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OFÍCIO CFESS Nº 126/2019 

 

Brasília, 11 de fevereiro de 2019. 

 

À Senhora 

Elza Abreu de Souza 

Conselheira Presidente 

CRESS 26ª Região / AC 

Rio Branco - AC 

 

Assunto: Adesão à Ata – Autorização – Resposta ao Ofício n° 005/2019. 

 

 

 

Senhora Presidente,  

 

 

1. Em resposta ao Ofício n° 005/2019, de 05 de fevereiro de 2019, informamos que 

este Conselho Federal autoriza a adesão desse Cress à Ata de Registro de Preço n° 01/2018. 

 

2. Lembramos que, por força do Art. 22 do Decreto 7.892/2013, esse Cress tem, no 

máximo, 90 (noventa) dias para formalizar a contratação. 

 

3. Caso a contratação não ocorra dentro da vigência da ata, esse regional só poderá 

contratar o serviço mediante a realização de um novo processo específico e completo de Pregão 

Eletrônico, conforme determinação legal. 

 

4. Reiteramos, também, a necessidade de nos enviar, para fins de controle, os 

extratos de adesão à ata e contrato, a serem publicados em diário oficial.  

 

 

Atenciosamente,  

 

 

 

JOSIANE SOARES SANTOS 

Conselheira Presidente 

 


